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EMENDA ADITIVA N" 01/23

Projeto de lei n" ll/23 de autoria do Poder Executivo

FICÁ ACRESCIDO DOIS
REDIGIDO:

ÁRTIGOS NO PLO, FICANDO ASSIM

"Art. 7o - O Poder ExecuÍivo deverá editsr decreto regulamentando as emendas
imposiíivas dos parlamentares, consÍontes da presente let, e, dos que deverão
constar dos orçamenlos futuros.

Àrt. 8" - Do valor previsto pora orçamento do Câmara Municipal, será
deduzitlo o montante de RS 400.000,00 (quotrocentos mil reais) tendo em vista
açãojudiciol que trota de aposenÍadoria defunciondrio, podendo, após decisão
judicial, o Câmara requisitar novamente o v or, respeitados os limites legais.

Art.9'- Esto lei enlra em vigor em I" dejaneiro de 2024.

JUSTIFICATIVA:

Até o momento o Poder Executivo não regulamentou as emendas impositivas dos
parlamentares, mesmo com dispositivo constânte da LDO, sendo assim, pretendo
aqui, tornar obrigatório tal regulamentação para este ano e exercícios futuros.

Comissão de Finanças e Orçamento, em 20 de outubro de 2023;
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